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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2022-PE 

PROCEDThfENTO ADMINISTRATIVO Nº 2022.02.07-DIV 

PREÂMBULO 1 

A Prefeitura Municipal de Caridade/CE, por intermédio das Diversas Secretarias comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob a regência de seu Pregoeiro 
Oficial e Equipe de Apoio, designados por ato da Prefeita Municipal, para atendimento do objeto desta 
licitação, na forma da Lei n. 0 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, Decreto Federal nº 
10.024 de 20/09/2019, Lei Complementar nº 123/2006 - Lei Geral da Microempresa, com as alterações da 
Lei Complementar no 147/2014, e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 
nº 8.666/93, de 21/06/93, e as demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, e as condições 
estabelecidas neste Edital e seu(s) Anexo(s). 

Órgão Requisitante: 
Secretaria de Finanças, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e 

Secretaria de Assistência Social 
Data e Hora de Início de 

14/02/2022 - 08h00m Recebimento das Propostas: 
Data e Hora de Tém1ino de 

25/02/2022 - 08h00m Recebimento das Propostas: 
Data e Hora da Disputa de 

25/02/2022 - /Oh00m 
Lances: 
Local da Sessão: www.bll.ore.br (acesso Identificado no link - licitações) 
Referência de Tempo: Horário Oficial de Brast1ia-.DF 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote 
Modo de Disputa: Aberto e fechado 
Re~ime de Fornecimento: Por Demanda 
Pre~oeiro Oficial Fábio Amorim de Sousa 

GLOSSÁRIO! 

~ Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

~ Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em 
quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados: 

.Jc PMC: Prefeitura Municipal de Caridade/CE; 

.Jc ME/EPP: Micro empresa / Empresa de Pequeno Porte; 

.Jc DOE: Diário Oficial do Estado; 

.x TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 
x BLL: Bolsa de Licitações e Leilões do Bra<Jil, órgão provedor do sistema, entidade conveniada com 
esta municipalidade, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor; 
x RFB: Receita Federal do Brasil. 

~ O presente Edital e todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessar junto ao Setor de Licitações 
localizado no endereço constante do preâmbulo deste edital, onde serão fornecidos GRATUITAMENTE, em 
arquivos compatíveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se fizerem necessários. Na 
ocasião o interessado deverá trazer um Pen Drive para a gravação do mesmo, onde terá um prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas úteis, após o recebimento, para efetuar, por escrito, qualquer reclamação pertinente à 
falha na gravação dos arquivos ou poderá adquiri-lo nos endereços: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacM<'oes 
/ www.bll.org.br. ' 

\. 



ESTADO DO CEARA 

~ O endereço para o envio de documentações será no Prédio da Secretaria de Finanças, na R 
Pinho, s/n - Bairro: Centro, Caridade, Estado do Ceará. 

CONDIÇÕES 1 

1.0 - DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

A SEREM PRESTADOS NAS LOCAÇÕES DE SISTEMAS INFORMATIZADOS E INTEGRADOS DE 
GESTÃO PÚBLICA, DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
CARIDADE/CE, conforme termo de referência anexo 1. 

2.0-DA PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO 
2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que exploram o ramo de atividade relacionado ao 

objeto da licitação, confonne disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à docwnentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e ainda, previamente 
credenciadas perante a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, até 0l(um) dia antes da data de 
realização do pregão, mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado ( operador da corretora de mercadorias), e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horários estabelecidos 
no preâmbulo deste edital. 

2.2 - Está vedada a paiticipação de interessados que não estejam estabelecidos no País. 
2.3 - Está vedada a participação de empresas em processo de falência ou recuperação judicial, sob 

concursos de credores, em dissolução ou em liquidação. 
2.4 - Está vedada a participação de interessados declarados inidôneos para licitar e contratar com o 

poder público suspensas de participar de licitações realizadas pela Administração Pública, ou reunidas em 
consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

2.5 - Quando um dos sócios, representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de 
wna empresa e que esses estejam participando diretamente do objeto desta Licitação, somente wna delas 
poderá participar do certame licitatório. 

2.5.1 - Caso ocorra à identificação, constante do item acima, quando verificada após a abertura 
dos envelopes de HABILITAÇÃO, tomará inabilitada as referidas empresas, pois o fato implica na quebra 
do sigilo das propostas, contrariando o observado no art. 3º da Lei 8.666/93. 

2.6 - É expressamente vedada a participação direta ou indireta de servidores ou agentes políticos deste 
município ou, ainda e especialmente que sejam membros da comissão de licitação. 

2.7 -Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

2.8 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo número 
( 41) 3042-9909 ou através de uma corretora de mercadorias associada. A relação completa das corretoras de 
mercadorias vinculadas a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL poderá ser obtida no site 
www.bll.org.br, acesso "corretoras". 

2.9 -A Licitante deverá estar credenciada, através da corretora de mercadorias associada à Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL por ele indicada, junto à respectiva CRO - Central Regional de 
Operações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. 

2.10-0 CREDENCIAMENTO da Licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Instrumento particular de mandato, outorgando à corretora associada, por meio de seu 
operador, devidamente credenciado junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, poderes 
específicos de sua representação no pregão; 

b) DECLARAÇÃO de conhecimento e concordância de todas as cláusulas do Presente Edital 
de Pregão e pleno cumprimento com todos os requisitos de habilitação. (MODELO EM ANEXO). 

2.11 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da Licitante ou 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. A , Jx • 
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2.12-A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em ',:y:_ f/0 no )/ 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

2.13-Incumbirá ainda, a Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.14-0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. 

2.15 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações", constante da página eletrônica da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL: www.bll.org.br. 

2.16 - Os interessados deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 2.10 "a", 
com fuma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada 
à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

2.17-A participação da Licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio de corretora 
contratada para representá-lo, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 

2.18 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

2.19 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil - BLL. 

2.20 - São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil - BLL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

2.21-A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento através de uma corretora de 
mercadorias associada, ou diretamente no site da Bolsa. No caso de optar pelo credenciamento por corretora, 
a relação completa daquelas vinculadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL poderá ser obtida no 
site www.bll.org.br- acesso "corretoras" até no mínimo 01 (uma) hora antes do horário fixado no edital para 
o ténnino do recebimento das propostas. 

2.22 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo da licitante que pagará a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade. 

2.23 - Nas licitações promovidas por órgãos públicos a(s) licitante(s) vencedora(s) estará(ao) sujeita(s) 
ao pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, no percentual de 1,5% (hum vírgula 
cinco por cento) do valor total do item/lote vencedor do certame, sendo limitado ao valor máximo de R$ 
600,00 (seiscentos reais) por item/lote, devendo ser pago até 60 (sessenta) dias após a adjudicação. 

2.24 - O pagamento da taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações ficará condicionado à 
comprovação, por parte da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, através da apresentação de 
demonstrativos contábeis detalhados e atualizados ao ente municipal, de que a referida taxa é utilizada 
exclusivamente para a operacionalização e manutenção do mencionado sistema eletrônico. 

2.25-A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos custos 
de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela 
prestação de serviços, nos termos do artigo 5°, inciso III, da Lei nº. 10.520/2002. 

2.26-As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o Sistema poderão 
negociar livremente a cobrança de outros valores a titulo de corretagem pelos serviços prestados. 

2.27-A Licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL 
por ele indicada, junto à respectiva CRO - Central Regional de Operações da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil - BLL, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

2.28-Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado as microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se encontrem nas condições previstas no § 4° do artigo 3°, da Lei 
Complementar nº 123/2006. 1 t , 
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3.0 - DA PARTICIPAÇÃO 
3 .1. Poderá participar da presente licitação pessoa jurídica legahnente constituída que possua obj c1al 
ou ramo de atividade (indicado no seu registro comercial, contrato social ou estatuto) pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação, que satisfaça todas as exigências, especificações e normas, e que preencha as 
condições de credenciamento definidos no item 4.0 (DO CREDENCIAMENTO) deste Edital, observados os 
necessários reqnisitos de habilitação. 

3.1 .1. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que quiserem usufruir dos beneficios 
concedidos pela LC nº 123/06 deverão declarar em campo próprio do sistema eletrônico a sua condição 
de ME ou EPP, sem, entretanto, identificar-se, sob pena de desclassificação. 

3.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que estejam sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
b) Que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 

idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
e) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial 

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
d) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 

contratar com a Administração Pública; 
e) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
f) Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
g) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -

BLL. 

4.0 - DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Às pessoas jurídicas e interessadas deverão nomear operador devidamente credenciado em qualquer 
empresa associada a Bolsa de Licitações e Leiloes, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no site: http://www.bllcompras.org.br. 
4.2. À participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de pruticipação direta ou através de 
empresas associadas a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as 
exigências de habilitação previstas no Edital; 
4 .3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante previa definição de senha privativa; 
4.4. À chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leiloes do 
Brasil - BLL; 
4.5. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretrunente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico; 
4.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4646/ 3097.4600 ou através da Bolsa de 
Licitações e Leilões, pelo site: www.bllcompras.org.br. 

5.0- DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
5 .1.Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) Proposta através do sístema Bolsa de Lícitações do Brasil-www.bllcompras.org.br; 
b) Os documentos de habilitação através do sistema Bolsa de Licitações do Brasil -www.bllcompras.org.br. 
5.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *.doe, *.xls, ou *.pdf. 
5.1.2. Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de 
arquivos comprimidos (*zip ou * .rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispo, tas 
no subitem anterior. ' fl;., 
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5.2. Todos os documentos necessários a participação na presente Licitação poderá ser apre ~ da em 
original, cópia autenticada por cartório competente. 
5.2.1. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
repro~~ções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada 
pelo hc1tante no ato da apresentação do documento. 
5.2.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias em 
fac-súnile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das Propostas de preço. 
5.2.3 . Os documentos necessários a participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes a habilitação, a Carta Proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial 
do Brasil. 
5.2.4. Quaisquer documentos necessários a participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 
5.2.5. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores a data de 
abertura da presente Licitação. 
5.2.6. Os documentos apresentados, copias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de serem desconsiderados pela Comissão de Pregão. 
5.3. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 
participara da fase subsequente do processo licitatório. 
5.4.0 Pregoeiro poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a ser entregue 
ou remetido à sede da comissão de pregão do Município de Caridade, para fim de autenticidade e verificação 
de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
5.5. PRAZO: 
5.5.1.0 prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será inferior a 
oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital. 
5.6. APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO PELO 
LICITANTE: 
5.6.1. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 
do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública; 
5.6.2. A etapa de que trata o subitem anterior será encerrada com a abertura da sessão púbica; 
5.6.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha; 
5.6.4. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e 
a conformidade de sua proposta com as exigências do edital; 
5.6.5. A falsidade da declaração de que trata o subitem anterior sujeitara o licitante as sanções previstas no 
termo de referência e no edital; 
5.6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anterionnente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 
5.6.7. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o 
disposto no subitem 6.1 , não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após o 
julgamento das propostas; 
5.6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances; 
5.6.9. Os documentos complementares a proposta e a habilitação, quando necessários a confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas a partir da solicitação do 
Pregoeiro. 
6.0 - DA PROPOSTA 
6.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de licitação, sem a 
identificação do fornecedor, caracterizando o serviço proposto no campo discriminado, contemplando os 
itens/lotes propostos, conforme termo de referência. / A 
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6.2. A proposta deverá explicitar nos campos "VALOR UNITÁRIO (R$)" e "VAL ,.;> """-.Q,I,""" ti., os 
preços referentes a cada item/lote, incluídos todos os custos diretos e indiretos, em e .__..-- om as 
especificações deste edital; 
6.3 . Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua emissão; 
6.4. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, bem 
como valor global da proposta de preços por extenso, contendo o respectivo serviço; 
6.5. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item/lote cotado, e conforme o caso, o valor global 
do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso. 
6.6. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto neste Termo de Referência 
6.7.0 encaminhamento de Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as ex1gencias de 
habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
6.8. Os preços constantes da Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao Licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.9. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum 
outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta; 
6.9.1 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
6.10. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no 
sistema e utilizado para classificação das Propostas. 
6.11. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação. 
6.12.Os quantitativos/rotas licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
6.12. A Proposta deve contemplar o quantitativo do item/lote em sua totalidade conforme licitado. 
6. 13.A apresentação da Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto a especificação dos serviços e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral as suas 
disposições e a legislação aplicável, notadamente as Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93. 
6.14. Somente serão aceitas as Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanta aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos enviados o Pregoeiro por meio do sistema 
6.15. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item. 
6.16. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA, ANTES DO 
TERMINO DA FASE DE LANCES, SERA SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 
6.17. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de 
declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Proposta final consolidada, em 
original, devidamente assinada, com os preços atualizados, VIA Sistema, até 02 (duas) horas depois da 
convocação do Pregoeiro. 
6.17.1. A Proposta final consolidada deverá ser apresentada, conforme anexo 1 do edital, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e 
assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica}, a posição do carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na 
empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em nome da empresa, se não 
for o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitação. 
6.17.2.A Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 6.1, inclusive 
retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens do lot~ 
(conforme o caso), atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. E. 
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7.0- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7 .2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Lote. 
7 .6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
7. 7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
7.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no mínimo de 1 % ( mn por 
cento), do valor do Lote. Nos termos do artigo 31 , parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019 e nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013. 
7.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o periodo de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
7.11 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar mn lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encenamento deste prazo. 

7.11.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer mn lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7 .12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.13 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhmn licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
commúcação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.18 - O Critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
7.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20 - Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7 .21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
7.22 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofeita para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7 .23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas núcroempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.25 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 
7.26 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1 - No país; 
7.26.2 - Por empresas brasileiras; 
7.26.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.26.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação. 
7.27 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
7.28 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.28.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada, conforme planilha termo de referência, ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.29 - Após a negociação do preço/percentual, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8.0 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE MENOR PREÇO APRESENTADO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro exanúnara a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado ~ari 
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contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° rt § 
art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. -----~ 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo estimado pelo Município, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de prop1iedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou a totalidade da remuneração. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os índícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. Os documentos complementares a proposta e a habilitação, quando necessários a confinnação daqueles 
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances, via sistema ou e-mail, no prazo mínimo de 2 (duas) horas a partir da 
solicitação do Pregoeiro. 
8.7.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo (a) Pregoeiro (a) por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro (a). 
8.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro (a), destacam-se os que contenham as 
características do serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu anterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10. Havendo necessidade, o (a) Pregoeirn (a) suspendera a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.11. O (A) Pregoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12. Também nas hipóteses em que o (a) Pregoeiro (a) não aceitar a proposta e passar a subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.14. Encerrada a análise preliminar quanto a aceitação da proposta, o (a) Pregoeiro (a) verificara a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.0. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
9.1. Os interessados não cadastrados na Prefeitura e Caridade/Ce, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei 
Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão a presente licitação mediante a apresentação, VIA 
SISTEMA dos documentos abaixo relacionados (subitens 9.3 a 9.7), Os quais serão analisados pelo 
Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
9.2.Os documentos relativos aos requisitos de Habilitação, compreendidos nesse item, deverão ser anexados 
no sistema da Bolsa de Licitações e Leiloes-BLL junto com a proposta de preços. 

9.3 RELATIVA A HABILITACAO JURÍDICA: 
9.3.1.REGISTRO COMERCIAL, no caso da empresa (firma individual), no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
9.3.2.ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresarias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar e registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social ~% 
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consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado,,,....,...,1,1,tCl[U 
alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 
9.3.3.INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso da sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
9.3.4. DECRETO DE AUTORIZACAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
9.3.5 -Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópia de outro documento oficial de 
identificação com foto válido na fonna da lei; 

9.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.4.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou a sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 
9.4.3 . Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa 
da União, inclusive Contribuições Sociais, emitida pela Secretruia da Receita Federal ; 
9.4.4. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua regularidade com a 
fazenda estadual, do domicilio ou sede da Licitante; 
9.4.5. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua regularidade com a 
fazenda municipal, do domicílio ou sede da Licitante; 
9.4.6. Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal-CEF; 
9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa, nos tennos do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943. 
9.4.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
9.4.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo tenno inicial correspondera ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a 
regularização da documentação e emissão de eventuais ce1tidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 
9.4.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a 
registrar o preço, sem prejuízo dos sansões previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do respectivo contrato, 
ou a revogação da licitação. 

9.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 
9. 5. l. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, dissolução ou liquidação, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na junta comercial da sede da 
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do livro diário - estes 
termos devidamente registrados na junta comercial-constando ainda, no balanço, o 
número do livro diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, com vistas ao compromissos que terá que assumir caso 
lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovando através de cálculos dos seguintes 
índices contábeis, sendo vedado sua substituição por balancetes ou balanços provisório, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (Três) 
meses da data de apresentação da proposta, com Certidão de Regularidade Profissional 
-CRP; 
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9.6.1.1-Nos casos de atestado emitido por pessoa juridica de direito privado, este deverá ser 
apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identificação do signatário para confrontação da assinatura; 

9.6.2-Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a abertura do 
certame, responsável técnico na área de análise e/ou programação de softwares/sistemas: 

9.6.2.1- Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da licitante, 
no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de Trabalho e 
Previdência Social- CTPS, acompanhada da cópia do Livro de Registro de Funcionários ou Contrato de 
Prestação de Serviços: 

9.7.OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO: 
9.7.l. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, pe1igoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algwn, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no 
Anexo IV deste edital; 
9.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, confonne modelo IV constante dos anexos do edital (art. 32, $ 2°, da Lei Nº. 
8.666/93). 
9.7.4. Declaração de Inexistência de vínculo empregatício com o Município de Caridade, do (s)sócio(s) ou 
proprietário da empresa, conforme modelo constante no Anexo IV deste edital; 

ORIENTACÃO SOBRE A FASE DE HABILITACAO 

9.8-Como condição prévía ao exame da docwnentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.8.1-Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes
apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.8.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.8.2.1-Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Oconências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.8.2.2-A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.8.2.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.8.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
9.8.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual oconência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.10 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, neCC'!!ISal~r"""a 
confinnação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9 .11- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.12 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.13 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.14. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência / recuperação judicial, caso 
exigidas neste Tenno de Referência, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, 
deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores a data marcada para o recebimento dos envelopes. 
9 .15. A documentação de habilitação integrará os autos do processo li citatório e não será devolvida. 
9.16. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste Termo de Referência referentes a fase 
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e fonna. 
9.17. Na habilitação jurídica, o licitante deverá demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com 
o objeto da licitação, através dos documentos exigidos neste instrumento. 
9.18 O Pregoeiro poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a ser 
entregue ou remetida à sede da comissão de pregão do Município de Caridade, para fim de autenticidade e 
verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis contados a 
partir da solicitação sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
9 .19. Somente haverá a necessidade da comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação a integridade do documento digital. 
9.20. A declaração do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior a fase de análise dos 
documentos de habilitação. 
9.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.22. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficara 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote 
em que venceu as do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

10 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
10.1. O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação, observado o disposto na Lei nº 9. 784, de 29 de janeiro de 1999. 
l0.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata. 

11 - DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS 
l l. l. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 20 
(vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual (is) decisão ( oes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá o(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificara as condições 
de admissibilidade do recurso. 
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importara a decadência 
desse direito. 
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11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias p ~ resentar 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, q erendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa 
de seus interesses. 
11.6.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento 

12-CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, ADJUDICAÇÃO, 
HOMOLOGAÇÃO, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO. 
12.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 
prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública. 
12.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do sistema da Bolsa de Licitações e 
Leiloes ou pelo e-mail: (comissaolicitcaridade@gmail.com). 
12.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao (a) pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias 
uteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
12. 4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
12.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, 
até 03 (três) dias uteis anteriores a data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
12.6. O (A) Pregoeiro (a) respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 
12.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
12.8. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo (a) 
pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação. 
12.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
12.10. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitató1io, o Pregoeiro ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam 
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instmção do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou infonnação que deveria constar originariamente da Proposta, fixando o prazo para 
a resposta. 
12.11.0s licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
12.12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: Decididos os recursos e constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente adjudicara o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
12.13. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 
instruído a autoridade superior e propor a homologação. 
12.14. REVOGAÇÃO E ANULACÃO: A autoridade competente para homologar o procedimento 
licitatório de que trata este Decreto poderá revoga-lo somente em razão do interesse público, por motivo de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e devera 
anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 
fundamentado. 
12.15. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

13 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
13.1. Os critérios de execução dos serviços licitados estão previstos no Termo do Referência. 

14 - DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14 .1. Os recursos financeiros para pagamento da despesa objeto desta licitação c01Terão por conta de 
recursos consignados no respectivo orçamento municipal, conforme especificada a seguir: Dotação ,~ 
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Orçamentária: 01.01.04.122.0100.2.001.0000; 0701.12.122.0100.2.033.0000; 0901.08.122.0100.2.089.0000 
-Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00. 

15- DA OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
15 .1. As obrigações das partes são aquelas arroladas na Minuta Contratual, anexos deste edital. 

16- DO TERMO DE CONTRATO 
16.1. Após a homologação da licitação, será celebrado instrumento de Contrato, que deverá ser assinado 
pelas partes no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a partir da data de convocação encaminhada à licitante 
vencedora, devendo a licitante vencedora no momento da assinatura, apresentar junto ao município de 
Caridade, o Alvará de funcionamento da licitante. 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser pron-ogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela administração. 
16.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos. 
16. 4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
16.5. A contratação será formalizada através de nota de empenho nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93. 
16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não com.provar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
docmnentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
17 .1.1. Na o assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
17 .1.2. Falhar na execução do objeto; 
17 .1.3. Apresentar documentação falsa 
17.1.4. Deixar de entregar os docwnentos exigidos no certame; 
17.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
17.1.6. Não mantiver a proposta; 
17 .1. 7. Cometer fraude fiscal; 
17.1.8. Comportar se de modo inidôneo; 
17.2. Considera se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o couluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
17.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficara sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
17.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
17.3.2. Multa de: de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do (s) item. (s) prejudicado (s) pela 
conduta do licitante; 
17.3.3. Suspensão de licitar e unpedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
17.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
17.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contrataqte 
pelos prejuízos causados; J /\ ---
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17.5. À penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. ..,i/~--~ 
17 .6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de pratica de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a administração pública nacional ou 
estrangeira, copias do processo administrativo necessárias a apuração da responsabilidade da empresa 
devera o ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
17.7. À apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo a 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguira 
o seu rito normal na unidade administrativa. 
17 .8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a Administração ao Publica Fede1·al resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
17 .9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
17.10. À aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurara o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
17.11. À autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
17.12. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar danos ou prejuízo a Administração 
Pública ou erário deverá instaurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos 
durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo 
Pregoeiro a Procuradoria do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão 
comunicados pela autoridade gestora competente a Procuradoria. 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revoga-la 
por razoes de interesse público, anula-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos a indenização o ou reembolso. 
18.2. E facultada o Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligencia 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusa o posterior de 
documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação. 
18.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo Pregoeiro ou o não atendimento a 
solicitação ensejara DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
18.4. Toda a documentação fara parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 
18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir se-a o os dias de início e incluir se-a o os 
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente da Prefeitura Municipal de Caridade. 
18.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais na o implicara no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
18.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a 
confirmação de sua autenticidade. 
18.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
18.10. O Pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, a 

Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas. 
18.11 . Todas e quaisquer comunicações com o Pregoeiro deverão se dar por escrito, com o devido protocolo 
junto a Prefeitura Municipal de Caridade, através do e-mail (cornissaolicitcaridade@gmail.com), ou °lk 
próprio chat da plataforma da https://bllcompras.com/, "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. , 
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18.11.1. Fica tenninantemente proibido o Pregoeiro prestar quaisquer informações sobr ->'~ ~ · ~ 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou m 
forma de garantir a lisura do certame. 
18.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 18.13. Às 
normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
18.14. À apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cwnprimento dos 
requisitos de habilitação, aos ímpedímentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitara o licitante as sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei 
Complementar nº 123/2006, independentemente da adoção de providencias quanto a responsabilização 
penai com fundamento no art. 90 da Lei nº 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
18.15. Serão consideradas como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal da 
empresa, considerando se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a 
empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 
18.16.Todas as normas inerentes a contratação do objeto deste ce11ame, discriminadas no anexo I Termo de 
Referência deste Edital deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de 
suas propostas. 
18.17- Quaisquer infonnações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto o Pregoeiro no endereço: 
Rua Dr. Plácido Pinho, s/n - prédio da secretaria de finanças, Bairro: Centro, CARIDADE - Ceará, no 
horário de 08:00h ás 12:00h ou pelo sitio eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Ceará (TCM/CE): www.tcm.ce.gov.br, bem como no endereço eletrônico da Bolsa de Licitações e Leiloes -
www.bllcompras.org.br. 

19-DOFORO 
19.1 O Foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Caridade/Ceará. 
Integram este edital os seguintes anexos: 
I -Termo de Referência; 
Il-Mínuta da Proposta; 
III-Minuta de Contrato; 
IV-Modelo de Declarações; 


